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Portaria n°  3j /9j 	Caridade do Piauí - P1, 12 de Fevereiro de 2021. 

O Senhor: ANTON1Ei1 DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade Do Piauí 
P1, no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 66, inciso V da Lei Orgânica 
Municipal, bem como da Lei Municipal de N° 044/2001, alterada posteriormente pela 
Lei Municipal N° 137/2011, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os representantes abaixo relacionados como membros efetivos e seus 
respectivos suplentes para compor o CAE - Conselho de Alimentação Escolar deste 
Município, sendo estes devidamente indicados e/ou escolhidos por suas respectivas 
entidades das quais fazem parte. 

1. 	REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

Jailson de Oliveira Silva - Titular (Reconduzido) 
Jçiel da Silva Coelho - Suplente 

a 

	

H. 	REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO: 

José Genildo de Lima Evangelista - Titular 
Joao Damasceno de Carvalho - Suplente 
Anita Cruz - Titular 
Maria Auseny da Silva - Suplente 

	

M. 	REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

Francisca dos Santos Carvalho - Suplente 
Benilda Expedita de Paiva - Titular 
Josael de Sousa Silveira - Titular 
Maria das Graças Xavier - suplente 



IV. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - ASSOCIAÇÃO 
QUILOMBOLA: 

Francilene dos Santos Carvalho - Titular ( reconduzida) 
Maria do Socorro Gama - suplente ( reconduzida) 
Maria Jacinta da Silva - Titular 
Leonarda da Gama - Suplente ( reconduzida) 

V. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - IGREJA 
CATÓLICA: 

Jéssica de Oliveira Silva - Titular 
Rita de cássia da Silva - Suplente 

Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE E CUMPRA - SE. 

Caridade do Piauí - P1, em 12 de Fevereiro de 2021. 

-,- ---- 
AN 'S'N L DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de caridade do Piauí - P1. 


